
MUNICÍPIO DE LUCÉLIA 
Avenida Brasil, 1101, Centro 

 

WAGNER BORBOLAM RIBEIRO 

Engenheiro Civil 

CREA/SP: 5070398788 

 

MEMORIAL DESCRITIVO E CÁLCULO 

 

OBJETO: EXECUÇÃO DE REFORMA DA ESTRUTURA METÁLICA DA 

COBERTURA DA QUADRA DE ESPORTES EMEF MARIA DO CARMO DE 

MENEZES MENDONÇA DO MUNICÍPIO DE LUCÉLIA/SP; 

OBRA: REFORMA DA ESTRUTURA METÁLICA DA COBERTURA DA QUADRA 

DE ESPORTES EMEF MARIA DO CARMO DE MENEZES MENDONÇA DO 

MUNICÍPIO DE LUCÉLIA/SP; 

LOCAL: EMEF MARIA DO CARMO DE MENEZES MENDONÇA DO MUNICÍPIO 

DE LUCÉLIA/SP; 

MUNICÍPIO: LUCÉLIA/SP; 

PROPONENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LUCÉLIA/SP; 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: WAGNER BORBOLAM RIBEIRO; 

CREA/SP: 5070398788; 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 

i. Do Objeto: 

Contratação para execução dos serviços de EXECUÇÃO DE REFORMA 

DA ESTRUTURA METÁLICA DA COBERTURA DA QUADRA DE 

ESPORTES EMEF MARIA DO CARMO DE MENEZES MENDONÇA 

DO MUNICÍPIO DE LUCÉLIA/SP, incluindo todos os serviços descritos 

nesse memorial, onde em síntese inclui desde os serviços de usinagem 

até o fornecimento de equipamentos e mão-de-obra para aplicação. 
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ii. A Prefeitura poderá: 

Impugnar, mandar demolir e refazer serviços executados em desacordo 

com os projetos, especificações, bem como em desacordo com a boa 

técnica, sem que dê direito a contratada de pleitear qualquer 

indenização. 

Analisar o uso da similaridade dos produtos especificados em memorial 

descritivo, mediante consulta, durante a elaboração da proposta, no 

entanto, no momento da aplicação do referido material a contratante 

averiguará sua qualidade a fim de legalmente autorizar a utilização do 

mesmo. 

 

iii. Segurança e Higiene do Trabalho: 

Os serviços obedecerão ao disposto no Decreto Lei nº. 229 de 26 de 

Fevereiro de 1967 (CLT), legislação complementar e Lei nº. 8.666 de 

21/06/1993 art. 70 e 71. 

 

iv. Responsabilidade e Garantia; 

Caberá a contratada inteira responsabilidade pela resistência e 

estabilidade dos trabalhos a serem executados, bem como por quaisquer 

danos causados a Contratante. 

A contratada se obriga a responder, integral e exclusivamente, pelos 

danos que por ventura venham causar a terceiros, quer os resultantes de 

atos ou fatos dos empregados, operários, terceiros ou subempreiteiros, 

inclusive, a violação de patentes, as infrações de trânsito ou de leis e 

regulamentos, cabendo-lhes promover a sua custa à defesa das 

intimações que venha a ser recebidas. 
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v. Limpeza da Obra e Retirada de Entulho; 

Permanentemente deverá ser executada a limpeza da obra, para evitar 

acúmulo de restos de materiais no canteiro, bem como periodicamente 

todo o entulho proveniente de demolições e limpeza deverá ser removido 

para fora do canteiro e colocado em local conveniente, obedecendo às 

normas da Prefeitura Local. 

Fica a cargo da contratada a remoção (carga e transporte) de todo 

entulho para local determinado pela Prefeitura. 
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1 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

1.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA; 

1) Será medido por área de placa executada (M2). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-

de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando 

os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa 

Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado 

nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em 

compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; 

Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do 

Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da 

empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. 

Não remunera as placas dos fornecedores. 

 

ÁREA DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE OBRA = (3,00M X 1,00M) = 3,00M2; 

ÁREA DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE OBRA = 3,00M2; 
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2 REFORMA DA ESTRUTURA METÁLICA; 

2.1 ANDAIME TORRE METÁLICO (1,50 M X 1,5 M) COM PISO METÁLICO; 

1) Será medido pela altura de andaime em torre multiplicado pelo período em meses 

de locação, altura da torre a partir de 2,00 m (M X MÊS). 

2) O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular tipo torre metálico 

com base quadrada (1,5 x 1,5 m), mão de obra necessária para transporte interno na 

obra: Quadros de base com travamentos e rodas emborrachadas para locomoção; 

guarda-corpo e rodapé, plataforma e quadros com escada; pisos metálicos. Utilizado 

somente para postes e pontos localizados; não substitui o andaime fachadeiro. 

Conforme NR 18 e/ou normas vigentes. Não remunera montagem e desmontagem. 

 

PEÇAS DE ANDÂIME = (40,00M X 2,00MESES) = 80,00MXMESES; 

PEÇAS DE ANDÂIME = 80,00MXMESES; 

 

2.2 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO ASTM‐A36, SEM 

PINTURA; 

1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto 

de estrutura metálica (KG). 

2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica 

em aço ASTMA36/A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos 

galvanizados, chumbadores, perdas e acessórios não constantes no peso nominal 

de projeto; beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura em fábrica; 

transporte e descarregamento; traslado interno à obra; montagem e instalação 

completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de abrasivo da Norma 

SSPC-SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 

 

PESO DOS REPAROS ESTRUTURAIS = (10,00M X 10,00TESOURADAS X 

5,18KG/M) = 518,00KG; 
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PESO DOS REPAROS ESTRUTURAIS = 518,00KG; 
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3 PINTURA DA ESTRUTURA METÁLICA; 

3.1 EPÓXI EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO; 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, deduzindo-se toda e 

qualquer interferência (M2). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura epóxi; tinta à 

base de epóxi; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 

dos serviços de: limpeza, lixamento, remoção do pó; aplicação da tinta, conforme 

especificações do fabricante, sobre superfície revestida com massa. 

 

ÁREA DE PINTURA = (0,25M + 0,25M + 0,10M + 0,10M) = 0,70M X 30,00M = 

21,00M2 X 10,00TESOURAS = 210,00M2; 

ÁREA DE PINTURA = 210,00M2; 
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Sem mais para o momento, 

Atenciosamente. 

 

 

 

Lucélia/SP, em 04 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOR DO PROJETO E RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FISCALIZAÇÃO 

WAGNER BORBOLAM RIBEIRO 

Engenheiro Civil 

CREA/SP: 5070398788 


